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O Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto de São Francisco do Sul/SC 
(OGMO/SFS), no uso de suas atribuições legais, e por contrato celebrado com a Fundação Educacional 
da Região de Joinville (FURJ), mantenedora da Universidade da Região de Joinville (UNIVILLE), torna 
público a INCLUSÃO e ERRATA nº 02/2018 junto ao Edital nº 001/2018/OGMO/SFS referente ao Processo 
Seletivo para concessão de inscrição no Cadastro de Trabalhadores Portuários Avulsos (CTPA) do Porto 
de São Francisco do Sul, para nele fazer constar: 

 
 
Inclusão: 
D-22 Para a realização do teste de Léger o candidato deverá utilizar como base a tabela 
apresentada abaixo: 
 

 
 
 
Onde se lê: 
D-5.5  O sinal sonoro controla o ritmo da prova. 
 
Leia-se: 
D-5.5 O sinal sonoro controla o ritmo da prova e a cadência (velocidade e tempo entre os Bips)  do 
sinal respeitará a tabela apresentada no item D-5.22. 
 
 
Onde se lê: 
D-5.14  O desempenho mínimo exigido para o candidato homem será de 69 trajetos completos e 
corretos. 
 
Leia-se: 
D-5.14  O desempenho mínimo exigido para o candidato homem será de 69 trajetos (08 estágios) 
completos e corretos considerando a tabela apresentada no item D-5.22. 
 
 
Onde se lê: 
D-5.15  O desempenho mínimo exigido para a candidata mulher será de 59 trajetos completos e 
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corretos. 
 
Leia-se: 
D-5.15  O desempenho mínimo exigido para a candidata mulher será de 59 trajetos (07 estágios) 
completos e corretos considerando a tabela apresentada no item D-5.22. 
 
 
Onde se lê: 
D-5.16  Um trajeto refere-se a cada ida ou volta dentro do espaço delimitado de 20 metros, 
respeitando-se a área de tolerância 
 
Leia-se: 
D-5.16  Um trajeto refere-se a cada ida ou volta dentro do espaço delimitado de 20 metros, 
respeitando-se a área de tolerância considerando a tabela apresentada no item D-5.22. 
 
 

Joinville, 04 de junho de 2018 
 

Organizadores do Processo Seletivo 
OGMO/SFS 

UNIVILLE 
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